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PROJ

lmplantação de Gódigo QR (Quick
Response) em todas as placas de obras

publicas municipais para leitura e

fiscalização.

o Prefeito Municipal de Paraty faz saber que a câmara Municipal de Paraty Aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica determinda a implantaçáo do código de Barras Biodimensional - código QR (Quick

Response), em cada placa de obra pública ,rn.ipuí, que será disponibilizado eletrônicamente' mediante

acesso vinculado , p;gp oii.iul du'ptefeitura, visando a transparência, a fiscalização'

Art. 20 Durante o acesso a base de dados deverão constar, para fins de fiscalização e transaparência

pública, os empenhos, as notas fiscais e eventuais aditivos contratuais, sem prejuízo das seguintes

informaçóes sobre as obras:

l- Nome da Obra;

ll- Valor da Obra;

lll- Localizaçáo da Obra;

lV- Prazo de Execução;

V- Nome da Empresa(s) Executante do Contrato;

Vl- Populaçáo Atendida;
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Vl- Eventuais Aditivos contratuais, com informações claras e Precisas, descrevendo a necessidade do

Aditivo;

Vll- Nome e Matrícula do Agente Público responsavel pela Íiscalização da obra;

Vlll- Projetos e Plantas;

lX- Cronograma físico-financeiro.

Parágrafo único: o órgão municipal responsável pela Íiscallzação, deverá emitir relatórios mensais sobre

a execução e o avanço da obra'

Art. 30 A implementaçáo do disposto nesta Lei, deverá ser realizad a no prazo de 'lB0 (cento e oitenta)

dias, a contar da datL de sua'publicaçáo, devendo o poder Executivo Municipal regulamentar os

procedimentos necessários para sua execução'

Art.4o Esta Lei entra em vigor a partir da data de seu publícação'
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JUSTIFICICATIVA

com a leitura do código QR os cidadãos e os órgãos de fiscalização podem acessar de modo rápido e

fácil as obras e seu andamento.

A proposta apresentada permite ao munícipe o acesso a informações importantes sobre as obras

realizadas no município, dentre elas podemos destacar o valor a ser gasto durante a sua excuÇão' as

notas fiscais emitidas, a data de conclusão da obra e o agente responsável pela fiscalizaçáo durante a

execução do Projeto.

Sala das Sessóes, 14 de maio de2025'

Ruan Carlos Mineiro Marcelino
Ruan Carlos Mineiro Marcelino

Vereador(a)

"*ffiüVgmm
r'",n -i-b--votos 

a favctr'
"-' --fÇc-'tos contra q>

r.#é- ^aa lFtrls'à.

Autenticar documento em /autenticidade

com o identificador 360038003300370033003000se00s0õ0, óoàumento assinado digitalmente conÍorme ârt' 4o' ll

daLei 14.06312020

nÉsPçttt



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima Íoi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o
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